
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP
65075-200

Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br
Ofício nº 12/2021/CRA-MA

 São Luís, 20 de janeiro de 2021.
Ao Senhor,
Adm. IVALDO CORREIA PRADO FILHO
Diretor Administrativo Financeiro / CRA-MA
 
Assunto: Termo Aditivo ao Contrato nº 02/2020.
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476903.000041/2021-13.
 
 
Senhor Diretor,
  
Considerando a necessidade de promover a execução dos serviços de agenciamento
de emissão de passagens aéreas, para garantir os deslocamentos dos Conselheiros,
Funcionários, Assessores e Colaboradores eventuais desta Autarquia, no território
nacional e internacional, quando da realização de reuniões, eventos, cursos ou
encontros, no desempenho de suas atribuições a serviço do CRA-MA e que tenham
relação com as atividades da Autarquia;
Haja vista que tais serviços são de natureza contínua, de acordo com a manifestação
do Tribunal de Contas da União, de que se enquadram no conceito de serviços
contínuos, os contratos cujos objetos correspondam à necessidade permanente por
parte do ente contratante e, principalmente, que se trate de uma obrigação de fazer;
Considerando o término da vigência do contrato nº 02/2020 CRA-MA, em 03 de
março de 2021, com a empresa VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI,
CNPJ nº 03.088.638/0001-14, que vem prestando, de maneira satisfatória, os
serviços especializados de agenciamento de fornecimento, incluindo a reserva,
emissão, marcação, remarcação, cancelamento de bilhetes de passagens aéreas ao
CRA-MA.
Sugiro que seja feito Termo Aditivo ao referido contrato, com vistas a prorrogar o
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, permanecendo o mesmo valor
contratado, no limite máximo da contratação direta por dispensa de licitação.
 

Adm. Gabriel Lima de Medeiros
Gerente Executivo CRA-MA

Documento assinado eletronicamente por Adm. Gabriel Lima de Medeiros,
Gerente Executivo(a), em 20/01/2021, às 15:10, conforme horário oficial de
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Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0733377 e o código CRC
08E5F3FB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476903.000041/2021-13 SEI nº 0733377
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Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP
65075-200

Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br
Ofício nº 13/2021/CRA-MA

 São Luís, 25 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente,

 

Tendo em conta as justificativas do Gerente Executivo deste Conselho, Adm. Gabriel
de Medeiros, solicito autorização para renovação do contrato nº 02/2020 CRA-MA,
por meio de termo aditivo, para atender às necessidades deste Conselho, pelo
período de mais 12 (doze) meses, permanecendo o mesmo valor contratado, no
limite máximo da contratação direta por dispensa de licitação.
 
Atenciosamente,
 

Adm. IVALDO CORREIA PRADO FILHO
Diretor Administrativo Financeiro CRA-MA

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ivaldo Correia Prado Filho,
Diretor(a), em 25/01/2021, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0737546 e o código CRC
1E0D74A9.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476903.000041/2021-13 SEI nº 0737546
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Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP
65075-200

Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br
Ofício nº 15/2021/CRA-MA

 São Luís, 25 de janeiro de 2021.

Prezado Gilberto Ribeiro 

Assessor Contábil CRA-MA

 

Encaminho para informar a existência de recursos financeiros para cobrir as
despesas com a renovação do contrato nº 02/2020, por mais 12 (doze) meses, no
valor do limite máximo para contratação direta por dispensa de licitação, bem como,
a indicação da dotação orçamentária.

 
Atenciosamente,
 
 

Adm.Jaylson Franklin Mendonça Nunes
Presidente CRA-MA

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jaylson Franklin Mendonça
Nunes, Presidente, em 25/01/2021, às 14:20, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0737694 e o código CRC
A169A81A.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476903.000041/2021-13 SEI nº 0737694
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 Assessoria Contábil
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP

65075-200
Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

Informação de dotação orçamentária nº 0756664/2021/CRA-MA
São Luís, 09 de fevereiro de 2021.

Ao Senhor, 
Gabriel Lima de Medeiros

Gerente Executivo

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

1. RUBRICA / NOME
1.1. 6.2.2.1.1.01.04.04.054.001 - Passagens aéreas, marítimas e terrestres a
conselheiros
2. DOTAÇÃO INICIAL
2.1. R$ 28.000,00
3. SALDO UTILIZADO NO EXERCÍCIO
3.1.  
4. RESERVA DE CONTRATO (PRÉ-EMPENHO)
4.1.  
5. SALDO ATUAL
5.1.  
6. VALOR DA AQUISIÇÃO OU VALOR MÉDIO:
6.1.  

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR
GILBERTO ALVES RIBEIRO

ASSESSOR CONTÁBIL

ENCAMINHAMENTO DO GESTOR RESPONSÁVEL

(     ) Necessidade de licitação, conforme Lei nº 8.666/93.
(     ) Dispensa de licitação, conforme Lei nº 8.666/93.
 
Assinatura do Gestor responsável:
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GABRIEL LIMA DE MEDEIROS
GERENTE EXECUTIVO

 

Documento assinado eletronicamente por Cont. Gilberto Alves Ribeiro,
Assessor(a) Contábil, em 09/02/2021, às 14:55, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Gabriel Lima de Medeiros,
Gerente Executivo(a), em 09/02/2021, às 15:22, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0756664 e o código CRC
92ABDBBB.

Referência: Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI nº 0756664
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Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP
65075-200

Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br
Ofício nº 19/2021/CRA-MA

 São Luís, 10 de fevereiro de 2021.
A Sua Senhoria o Senhor
Antônio Américo Machado Bacelar
Sócio Proprietário da VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI              
Rua dos Ipês, quadra 50, Nº 07, Bairro Renascença I
São Luís – MA, CEP: 65.075-200
Assunto: Aditamento ao Contrato nº 02/2020 CRA-MA.
 
Prezado Senhor,
 
Considerando o término da vigência do Contrato nº. 02/2020 CRA-MA, no dia 04 de
março de 2021, referente à prestação de serviços especializados de agenciamento
de fornecimento de bilhetes de passagens aéreas ao CRA-MA;
Considerando que a empresa contratada, VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO
EIRELI, CNPJ nº 03.088.638/0001-14, vem prestando os serviços de modo regular,
satisfatório e produzindo os efeitos desejados;
Considerando que o art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, prevê que o prazo
de duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso dos serviços
contratados, pode chegar a 60 (sessenta) meses;
Solicitamos resposta a este ofício, com a manifestação de interesse da contratada,
acerca da renovação do contrato em epígrafe, por meio do primeiro termo aditivo,
pelo período de 12 (doze) meses, nas mesmas especificações atualmente
contratadas, mantendo os mesmos termos do contrato ora vigente e o mesmo da
valor da taxa de agenciamento, de R$ 30,00 (TRINTA REAIS),  para prestações
dos serviços, objeto deste contrato.
 
Atenciosamente,

 
Adm. Jaylson Franklin Mendonça Nunes

Presidente
CRA-5724

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jaylson Franklin Mendonça
Nunes, Presidente, em 10/02/2021, às 11:57, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0757903 e o código CRC
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1BF03140.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476903.000041/2021-13 SEI nº 0757903
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E-mail SEI - 0758128

Data de Envio: 
  10/02/2021 12:21:45

De: 
  CRA-MA/Assessoria Técnica <assessoriacra@cra-ma.org.br>

Para:
    financeiro@viamundo.net
    adm.jaylson@cra-ma.org.br
    gabriel@cra-ma.org.br

Assunto: 
  OFÍCIO ACEITE TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 02/2020 CRA-MA

Mensagem: 
  A Sua Senhoria o Senhor
ANTÔNIO AMÉRICO MACHADO BACELAR 
Sócio Proprietário da VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI 
Rua dos Ipês, quadra 50, Nº 07, Bairro Renascença I 
São Luís MA, CEP: 65.075-200

Assunto: Aditamento ao Contrato nº 02/2020 CRA-MA.

Prezado Senhor,

Considerando o término da vigência do Contrato nº. 02/2020 CRA-MA, no dia 04 de março de 2021,
referente à prestação de serviços especializados de agenciamento de fornecimento de bilhetes de
passagens aéreas ao CRA-MA;
Considerando que a empresa contratada, VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI, CNPJ nº
03.088.638/0001-14, vem prestando os serviços de modo regular, satisfatório e produzindo os efeitos
desejados;
Considerando que o art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, prevê que o prazo de duração dos
contratos de natureza continuada, como é o caso dos serviços contratados, pode chegar a 60 (sessenta)
meses;
Solicitamos resposta a este ofício, com a manifestação de interesse da contratada, acerca da renovação
do contrato em epígrafe, por meio do primeiro termo aditivo, pelo período de 12 (doze) meses, nas
mesmas especificações atualmente contratadas e mantendo os mesmos termos do contrato ora vigente
e o mesmo da valor da taxa de agenciamento, de R$ 30,00 (TRINTA REAIS), para prestações dos serviços,
objeto deste contrato.

Atenciosamente,

Adm. Jaylson Franklin Mendonça Nunes
Presidente
CRA-5724

Anexos:
    CONTRATO PASSAGENS AÉREAS.doc
    Oficio_0757903.html
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 Administrativo e Financeiro
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP 65075-

200
Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Ivaldo Correia Prado Filho,
Diretor(a), em 18/02/2021, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jaylson Franklin Mendonça
Nunes, Presidente, em 18/02/2021, às 14:59, conforme horário oficial de
Brasília.
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Documento assinado eletronicamente por Cont. Gilberto Alves Ribeiro,
Assessor(a) Contábil, em 24/02/2021, às 14:52, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0758234 e o código CRC
7AD58B41.

Referência: Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI nº 0758234
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.088.638/0001-14
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/04/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
VIA MUNDO INTERCAMBIO E TURISMO EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
79.11-2-00 - Agências de viagens 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R DOS IPES 

NÚMERO 
07 

COMPLEMENTO 
QUADRA 50 

 
CEP 
65.075-200 

BAIRRO/DISTRITO 
RENASCENCA I 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabiliz@ig.com.br 

TELEFONE 
(98) 3235-8120/ (98) 3236-3587 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2021 às 12:44:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (0765304)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 20



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 21



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 22



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 23



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 24



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 25



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 26



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 27



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 28



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 29



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 30



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 31



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 32



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 33



Contrato Social e Alterações (0765311)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 34



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VIA MUNDO INTERCAMBIO E TURISMO EIRELI
CNPJ: 03.088.638/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:52:22 do dia 07/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/06/2021.
Código de controle da certidão: 0EDE.60CE.415F.633D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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17/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.088.638/0001-14
Razão Social: VIA MUNDO INTERCAMBIO LTDA
Endereço: R DOS IPES 07 QD 50 / JARDIM RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-200

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/02/2021 a 13/03/2021 
 
Certificação Número: 2021021201465566928920

Informação obtida em 17/02/2021 12:48:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIA MUNDO INTERCAMBIO E TURISMO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.088.638/0001-14
Certidão nº: 6051656/2021
Expedição: 17/02/2021, às 12:49:39
Validade: 15/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VIA MUNDO INTERCAMBIO E TURISMO EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.088.638/0001-14, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CPF/CNPJ 03088638000114 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/06/2021.

Nº Certidão: 056988/21 Data da Certidão: 10/02/2021 13:31:53

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/02/2021 12:45:17
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

03088638000114

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/06/2021.

Nº Certidão: 009318/21 Data da Certidão: 10/02/2021 13:32:46

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

CPF/CNPJ CONSULTADO:

Data Impressão: 17/02/2021 12:46:13
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005870812021

Validade: 19/03/2021

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 03.088.638/0001-14 Inscrição Municipal: 31630002

Razão Social: VIA MUNDO INTERCÃ‚MBIO E TURISMO EIRELI 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

791120000 – AGENCIAS DE VIAGENS

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA DOS IPES 

Número: 7 Complemento: 

Bairro: RENASCENCA

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65075200

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de fevereiro de 2021 ?s 12:55, sob o código de 
autenticidade nº EF7A2E094B81AC782B63428E8F48EE85.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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2021

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

03.088.638/0001-1431630002

NÚMERO DE CONTROLE

92120211935128

RAZÃO SOCIAL

VIA MUNDO INTERCÃ‚MBIO E TURISMO EIRELI

NOME FANTASIA

VIA MUNDO INTERCAMBIO E TURISMO

LOCALIZAÇÃO

R DOS IPES  Nº 7, RENASCENCA
65075200 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
791120000 - AGENCIAS DE VIAGENS

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2021 8FC3A5CD46236C27B9C739C6205F44FB

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.
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Ao CRA – Maranhão 

Adm. Jaylson Franklin Mendonça Nunes 

Presidente 

Referente: Resposta ao Ofício nº 19/2021/CRA-MA 

 
 
Prezador Senhor, 
 
 

Em resposta ao ofício nº 19/2021, para manifestação de interesse de renovação do Contrato 
nº 02/2020 de prestação de serviços de agenciamento de emissão de passagens aéreas, informamos 
que a Via Mundo Intercâmbio e Turismo EIRELI, tem interesse no aditamento deste e ainda nas 
mesmas condições já estabelecidas do contrato ainda vigente, e sem a cobrança de taxa de emissão 
da agência. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Andréia Kárita 
Gerente 

Via Mundo 
 
 
 
 

São Luís, 18 de fevereiro de 2021 
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 Assessoria Técnica
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP

65075-200
Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

Despacho nº 24/2021/CRA-MA
São Luís, 18 de fevereiro de 2021.

  
Para: Dr. Edmar Amorim - Assessor Jurídico do CRA-MA
Providências: Emissão de parecer e elaboração da minuta de instrumento, acerca
da formalização do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº. 02/2020 CRA-MA, vigente até 04
de março de 2021, referente à prestação de serviços especializados de
agenciamento de fornecimento de bilhetes de passagens aéreas ao CRA-MA, que tem
como contratada, a VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI, CNPJ nº
03.088.638/0001-14.
Atenciosamente,

Adm. Jaylson Franklin Mendonça Nunes
Presidente
CRA-5724

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jaylson Franklin Mendonça
Nunes, Presidente, em 18/02/2021, às 11:30, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0766689 e o código CRC
BBF0A10D.

Referência: Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI nº 0766689
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 Assessoria Jurídica
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP 65075-

200
Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

PARECER Nº Parecer nº 3/2021/CRA-MA

PROCESSO Nº 476903.000041/2021-13

ORIGEM: GERENCIA EXECUTIVA- CRA/MA

INTERESSADO: CRA-MA - Conselho Regional de Administração do Maranhão, VIA
MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI

ASSUNTO:TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 02/2020- PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12 MESES

 

DIREITO ADMINISTRATIVO.
 LICITAÇÕES E CONTRATOS,
SOLICITAÇÃO. 1º TERMO ADITIVO.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
POSSIBILIDADE. ARTIGO 57, INCISO
II e § 2º DA LEI 8.666/93.

  
 
I. RELATÓRIO

Em atenção ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666/1993, vem à análise e pronunciamento desta Assessoria Jurídica o presente
Procedimento administrativo que trata de pedido de autorização para Renovação da
contratação pelo período de 12 (doze) meses, ao Contrato nº 02/2020 da empresa
VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI, em decorrência do término do
referido contrato em 03 de maio de 2020, por solicitação do Gerente Executivo Adm.
Gabriel Medeiros, conforme Ofício nº 12/2021/CRA-MA, na data de 20.01.2021.

O referido contrato tem como objeto a Prestação dos Serviços
especializados de agenciamento de fornecimento, incluindo a reserva, emissão,
marcação, remarcação, cancelamento de bilhetes de passagens aéreas ao Conselho
Regional de Administração do Maranhão (CRA-MA).

Outrossim, no que importa à presente análise, os autos foram instruídos,
dentre outros, com os seguintes documentos:

- Ofício nº 12/2021– Gerencia Executiva – Sugerindo a renovação
(aditamento) por mais 12 (doze) meses da contratação de Serviços da empresa
VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI ao CRA-MA.

- Contrato nº 02/2020, de prestação de serviços especializados de
fornecimento de bilhetes de passagens aéreas ao CRA-MA;

- Ofício nº 13/2021 - DAF- encaminhado à Presidência, solicitando
autorização para renovação do contrato nº 02/2020;
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autorização para renovação do contrato nº 02/2020;
- Ofício nº 15/2021 - PRESI- encaminhado à Assessoria Contábil para

que informe a existência de recursos e a dotação orçamentária para cobertura
da despesa com a renovação do contrato;

- Dotação Orçamentária;
- Ofício nº 19/2021 PRES/CRA-MA encaminhado à Sr. Antônio

Américo Machado Bacelar, Sócio Proprietário da VIA MUNDO INTERCÂMBIO E
TURISMO EIRELI, solicitando a manifestação de interesse da contratada, acerca
do Aditamento de prazo  ao contrato nº02/2020;

- Nota de pré-empenho;
- Comprovante de inscrição e de situação cadastral da VIA MUNDO

INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI,;
- Contrato Social;
- Certidões que atestam a regularidade da empresa;
- Balanço Patrimonial da empresa;
- Alvará de Licença e Funcionamento;
- Certidão de Falência e Concordata
- Ofício de aceite da empresa VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO

EIRELI, manifestando sobre seu interesse em continuar seus
serviços renovando o contrato e zerando a taxa de agenciamento;

-  Despacho nº 24/2021 da PRES/CRA-MA encaminhado a Assessoria
Jurídica para elaboração de parecer e do primeiro termo aditivo contratual.

É o breve relatório, passa-se a opinar.
II. FUNDAMENTAÇÃO

De início, convém destacar que compete a este Núcleo Jurídico prestar
consultoria sob o prisma estritamente da legislação vigente e pertinente, não lhe
cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e a oportunidade da prática
dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de
natureza eminentemente técnica, administrativa, orçamentária e/ou financeira.
I I . 1  ANÁLISE DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A RENOVAÇÃO
CONTRATUAL
II.1.1 DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL: ART. 57, INC. II E  §2 DA LEI
8.666/93 E O SERVIÇO CONTINUADO

De modo ligeiramente atécnico, a Lei nº 8.666/93 menciona a
possibilidade de “prorrogação” dos contratos administrativos nas hipóteses
elencadas em seu art. 57.

 Entre elas, tem-se a possibilidade de “prorrogação” (renovação) dos
contratos de prestação de serviços contínuos. Segundo o conceito estabelecido pelo
Tribunal de Contas da União – TCU, o serviço contínuo é caracterizado como:

"Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e
necessários à Administração no desempenho das respectivas
atribuições. São aqueles que, se interrompidos, podem
comprometer a continuidade de atividades essenciais e cuja
contratação deva estender-se por mais de um exercício
financeiro".
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Sobre esta espécie de serviço, Marçal Justen Filho, ainda aduz:
(...) O dispositivo refere-se a contratações cujo objeto
envolve prestações homogêneas, de cunho continuado. (...)
A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz
a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida
pelos particulares, como execução da prestação contratual.
A continuidade do serviço retrata, na verdade, a
permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja,
o dispositivo abrange os serviços destinados a atender
necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não
exaure prestação semelhante no futuro. (...) O que é
fundamental é a necessidade pública permanente e contínua
a ser satisfeita através de um serviço.

Isto posto, o serviço prestado pela empresa VIA MUNDO INTERCÂMBIO
E TURISMO EIRELI é considerado como um serviço contínuo e necessária às
atividades do CRA-MA.

O artigo 57, II, e §2º da Lei de Licitações, prevê os termos quanto à
prorrogação de contratos administrativos que têm como objeto a prestação de
serviços continuados, senão vejamos:

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
[…] II – à prestação de serviços a serem executados de
forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a sessenta meses” […] “§ 2º Toda prorrogação de
prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato”.

Como salienta a doutrina, o dispositivo §2º não cuida propriamente de
prorrogação. Apesar de falar de “prorrogação”, trata na verdade de uma
“renovação”, que consiste em verdadeira repetição do contrato firmado por mais um
período. De toda sorte, é comum na doutrina e na jurisprudência abranger pelo
significante “prorrogação” tanto a renovação como a prorrogação stricto sensu.

O caso, portanto, é de renovação contratual (art. 57, inciso II, c/c §2º, Lei
8.666/93). Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento
formulado encontra amparo legal no art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/93.

Em suma, segundo os ensinamentos do doutrinador Jessé Torres 
Pereira Junior, os requisitos que devem ser preenchidos para a regularidade da
prorrogação do contrato de serviços contínuos, com escopo no que prevê o art. 57,
inciso II, da Lei nº 8.666 são:

“(a) a prorrogação deve efetivar-se antes que se esgote o
prazo de vigência contratual;
(b) haja interesse na prorrogação tanto da administração
contratante quanto do contratado;
(c) justificativa de que a prorrogação proporcionará
vantagem de preço e/ ou de outras condições para a
administração;
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(d) realização, em regra, de pesquisa de mercado, a
demonstrar que os preços contratados permanecem
vantajosos para a administração;
(e) autorização da autoridade competente;
(f) comprovação de que o contratado mantém as condições
de habilitação inicialmente exigidas;
 (g) certificação de que inexiste impedimento do contratado
de manter vínculo contratual com o Poder Público, por meio
de consulta a sistemas de registros cadastrais existentes, nos
quais podem estar consignadas sanções àquele aplicadas,
com efeitos que o proíbem de contratar com o Poder
Público, alcançando o órgão ou entidade contratante; (h)
previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das despesas;
(i) formalização por meio de termo aditivo (...)

Nestes termos, considerando que os requisitos supracitados em
obediência a norma do art. 57, inc. II foram devidamente atendidos, torna-se
juridicamente possível o pedido formulado de prorrogação do prazo de vigência, com
as devidas justificativas e no limite imposto pela lei, por meio de termo aditivo,
devendo ser tomadas as providências cabíveis e necessárias à confecção do termo
aditivo, respeitando os princípios inerentes a administração pública, devendo dar
cumprimento ao Art. 61, parágrafo único da Lei 8.666/1993.
II.1. 2.  RESPEITO AO LIMITE TEMPORAL MÁXIMO DE 60 MESES

 Celebrado originariamente em 04/03/2020, tendo em vista que será a
primeira renovação em 04/03/2021, o presente contrato somará apenas 24 meses,
de modo que, poderá ainda ser renovado por mais três vezes, considerando que a
previsão legal do limite é de 60 (sessenta) meses.
II.1. 3 INTERESSE DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO.

Insta salienta que foi manifestado, tempestivamente, o interesse do
contratado em dar continuidade ao contrato de prestação de serviços, conforme
conta nos autos.
II. 1. 4. REGULARIDADE FISCAL E JURÍDICA

Com relação à comprovação da regularidade fiscal da contratada, foram
acostadas todas as certidões referentes à regularidade fiscal da empresa.

Como se sabe, tal condição de regularidade para contratar com ente
público é exigência contida na Constituição Federal, em seu art. 195, § 3º, bem como
no art. 29, inciso IV, Lei 8.666/93, e deve ser observada não só quando da
celebração contratual originária, mas em todo e qualquer aditivo contratual que
importe em renovação de vigência.
III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos-formais, esta Assessoria
Jurídica manifesta-se pela favoravelmente à prorrogação da vigência de prazo do
contrato nº 02/2021, observado o prazo de vigência do aditamento contratual de 12
(doze) meses, totalizando o contrato o prazo de 24 meses, assim, dentro dos limites
de renovação, os documentos reguladores fiscais da empresa, a justificativa
apresentada, os requisitos legais que foram devidamente preenchidos, nos termos
do disposto no art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
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            Destarte, segue a minuta do Primeiro Termo Aditivo.
Encaminhem-se os presentes autos à Presidência CRA-MA (PRES/CRA-

MA) para providências cabíveis e seguimento do feito.
É o Parecer, salvo melhor juízo.
 

São Luís, 19 de fevereiro de 2021.
                   

    Edmar Amorim Mesquita                                                  Dávilla Camila
dos Santos da Silva

   OAB/MA 13.348                                                                       OAB/MA
20.943

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adv. Dávilla Camila dos Santos
da Silva, Assessor(a) Jurídico(a), em 20/02/2021, às 14:02, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0768169 e o código CRC
AD61C421.

Referência: Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI nº 0768169
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 Assessoria Técnica
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP

65075-200
Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

Despacho nº 27/2021/CRA-MA
São Luís, 22 de fevereiro de 2021.

  
Para: Administrativo Financeiro
Providências: Emissão de Nota de Empenho

 

Adm. Jaylson Franklin Mendonça Nunes
Presidente
CRA-5724

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jaylson Franklin Mendonça
Nunes, Presidente, em 23/02/2021, às 11:07, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0772135 e o código CRC
101D7585.

Referência: Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI nº 0772135
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 Assessoria Contábil
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP 65075-

200
Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jaylson Franklin Mendonça
Nunes, Presidente, em 23/02/2021, às 16:27, conforme horário oficial de
Brasília.
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Documento assinado eletronicamente por Adm. Ivaldo Correia Prado Filho,
Diretor(a), em 24/02/2021, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Cont. Gilberto Alves Ribeiro,
Assessor(a) Contábil, em 24/02/2021, às 15:35, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0772933 e o código CRC
880D8CAB.

Referência: Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI nº 0772933
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 Assessoria Jurídica
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28  - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP

65075-200
Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

Aditivo Contratual nº 0774099/2021/CRA-MA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
02/2020, QUE CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO (CRA-
MA) E VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI
QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E ZERAR O PERCENTUAL
DA TAXA DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, NA FORMA
ABAIXO:
 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO, Autarquia Federal
dotada de personalidade jurídica de direito público, regida pela Lei 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto nº. 61.934/67, inscrito no CNPJ sob
o n°. 12.515.276/0001-91, com sede situada na Rua dos Ipês, Qd.28, n.29, Jardim
Renascença I, São Luís - MA, CEP-65.075-200, fone: (98) 3221-7308, site: www.cra-
ma.org.br, e-mail: crama@cra-ma.org.br, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato, representado por seu Presidente em exercício, JAYLSON FRANKLIN
MENDONÇA NUNES, brasileiro, Administrador, registrado no CRA-MA 5724, inscrito
no CPF sob o nº 722.646.833-68, com Cédula de Identidade nº  205346944 SSP/MA,
residente e domiciliado na Rua 08, nº 12, Angelim, na cidade de São Luís, Maranhão, e
de outro lado a empresa VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI, pessoa
Jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 03.008.638/0001-14, com sede
na rua dos Ipês, quadra 50, nº 07,  bairro Renascença I,  CEP-65.075-200, na cidade
de São Luís-Maranhão, neste ato representado por seu sócio/proprietário, Antônio
Américo Machado Bacelar, brasileiro, brasileiro, administrador, portador da CI
997.764, inscrito no CPF sob o nº 324.734.943-04, residente e domiciliado na Rua
Nascimento Moraes, ap 303, nº 12, bairro  São Francisco, CEP -65.075-017, na
cidade de São Luís-Maranhão, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO
CONTRATO nº 02/2020, com fundamento no art. 57, inciso II, e § 2º da Lei 8.666/,
tendo em vista o contido no processo administrativo nº 476903.000041/2021-13,
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. As partes de comum acordo e na melhor forma de direito, resolvem
celebrar o  presente Termo Aditivo, que tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 02/2020 por mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 57,
inciso II e § 2º da Lei 8.666/1993, bem como, zerar o percentual referente a taxa de
agenciamento de viagens, em razão de conveniência administrativa.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Pelo presente instrumento fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº
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02/2020 por mais 12 (doze) meses, passando o mesmo a ter sua vigência de 05 de
março 2021 a 04 de março de 2022, totalizando o contrato o prazo de 24 meses,
assim, dentro dos limites de renovação, em obediência ao disposto no art. 57, inc. II
da Lei 8.666/93.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à
conta de recursos específicos consignados no orçamento 2021, mediante a seguinte
classificação orçamentária:

ORIGEM DO RECURSO:
RECEITAS CORRENTES (RECURSOS PRÓPRIOS) – CONTA nº
6.2.1.21

DESPESA CONTA nº 6.2.2.1.1.01.04.04.054.001 - PASSAGENS AÉREAS,
MARÍTIMAS E TERRESTRES A CONSELHEIROS
DESPESA CONTA nº 6.2.2.1.1.01.04.04.054.002 - PASSAGENS AÉREAS,
MARÍTIMAS E TERRESTRES A COLABORADORES EVENTUAIS
DESPESA CONTA nº 6.2.2.1.1.01.04.04.054.003 - PASSAGENS AÉREAS,
MARÍTIMAS E TERRESTRES A FUNCIONÁRIOS
4. CLÁUSULA QUARTA- RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas
pelo instrumento contratual originário nº 02/2020, não alteradas pelo presente Termo
Aditivo.
4.2. E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam
eletronicamente o presente termo para sua a publicação e execução.

 
São Luís – MA, 05 de março de 2021
 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
MARANHÃO/CRA-MA

CNPJ n° 12.515.276/0001-91
 
VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI

CNPJ nº 03.008.638/0001-14

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jaylson Franklin Mendonça
Nunes, Presidente, em 24/02/2021, às 13:41, conforme horário oficial de
Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Américo Machado
Bacelar Junior, Usuário Externo, em 01/03/2021, às 10:56, conforme
horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0774099 e o código CRC
A6633974.
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Referência: Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI nº 0774099
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001-9 00190.00009 02941.021004 00298.265174 3 85660000013216
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PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000298265
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(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado
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465411 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO, CNPJ: 12.515.276/0001-91
Rua dos Ipês, Quadra 29 Nº 28 - Jardim Renascença I, CEP: 65075-200
JAYLSON FRANKLIN MENDONÇA NUNES - PRESIDENTE

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
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JAYLSON FRANKLIN MENDONÇA NUNES - PRESIDENTE
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Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 01/03/2021 12:15:08
   Origem do Ofício: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO
   Operador: JAYLSON FRANKLIN MENDONÇA NUNES
   Ofício: 6272558
   Data prevista de publicação: 05/03/2021
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
   Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valor

13323378 EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2 -
2020 CRAMA.rtf

7ff5c9e99697f778
a331a03f16c741cd 4,00 R$

132,16

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$
132,16
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 Assessoria Técnica
Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP

65075-200
Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

PORTARIA Nº 8/2021/CRA-MA

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO –
CRA/MA, no uso da competência que lhe conferem a Lei nº 4.769, de 09 de setembro
de 1965 e o Regulamento Aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de
1967,
 
CONSIDERANDO o dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III, da Lei
Federal nº 8.666/1993, o qual estabelece o dever-poder da Administração Pública
para fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos;
 
CONSIDERANDO o que estabelece o art. 67 e parágrafos da Lei Federal
nº 8.666/1993 e o art. 6° do Decreto Federal nº 9.507/2018, que determinam que a
fiscalização da execução do Contrato Administrativo far-se-á por Representante da
Administração Pública, especialmente designado;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° - Designar os servidores MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA SOUZA ARAGÃO,
CRA-MA 4687 – Assessora Técnica e GABRIEL LIMA DE MEDEIROS, CRA-MA 1936
– Gerente Executivo, para promoverem o acompanhamento e a fiscalização,
exercendo as funções de Fiscal e Suplente, respectivamente, da execução do
Contrato nº 2/2020, celebrado com a empresa VIA MUNDO INTERCÂMBIO E
TURISMO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ nº 03.008.638/0001-14, que tem
por objeto a prestação de serviços especializados de agenciamento de fornecimento,
incluindo a reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento de bilhetes de
passagens aéreas ao CRA-MA, conforme as especificações, características, prazos e
demais condições constantes no Projeto Básico, do Processo Administrativo nº
01/2020 CRA-MA.
 
Art. 2º Esta portaria integra o Processo Administrativo nº 01/2020 – CRA-MA e o
Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI.
 
Art. 3º Em caso de necessidade eventual de substituição, será emitida Portaria
específica para este fim.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as
disposições em contrário.
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
 
 

Adm. Jaylson Franklin Mendonça Nunes
Presidente

CRA-MA nº 5724
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Jaylson Franklin Mendonça
Nunes, Presidente, em 03/03/2021, às 20:06, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0780837 e o código CRC
30B9B16D.

 
 

Referência: Processo nº 476903.000041/2021-13 SEI nº 0780837
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/03/2021 | Edição: 45 | Seção: 3 | Página: 138

Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 02/2020 CRA-MA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 01/2020 CRA-MA. CONTRATANTE: Conselho Regional de Administração do

Maranhão/CRA-MA. CONTRATADA: VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI, CNPJ:

03.008.638/0001-14. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 02/2020 CRA-MA, por

mais 12 (doze) meses, bem como, zerar o percentual referente a taxa de agenciamento de viagens, em

razão de conveniência administrativa. Vigência: 05.03.2021 a 04.03.2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57,

inciso II e § 2º da Lei 8.666/1993.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021030900138
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CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2020 - UASG 925175

O Confea torna público a reabertura do Pregão Eletrônico nº 006/2020, que
visa a contratação de agenciamento de viagens, por intermédio de operadora ou agência
de viagens, para cotação, reserva, marcação de assento, emissão, remarcação e
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais e de emissão de seguro de
assistência em viagem internacional, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone)
e de Posto de Atendimento Avançado da Contratada, a ser instalado nas dependências do
Confea, para atender as necessidades deste Conselho Federal, conforme especificações
contidas em Edital e seus anexos. Edital disponibilizado nos Sítios
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg e www.confea.org.br.
Recebimento das Propostas: até 22/03/2021, às 08h30, no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg. Informações pelo telefone
(61) 2105-3818 e email: licitacao@confea.org.br

RIVANILDO LIMA MOURA
Pregoeiro

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
AVISO DE SUSPENSÃO

CONCORRÊNCIA N° 1/2020

O Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, por meio da Comissão
Especial de Licitação - CEL, instituída pela Portaria CFMV nº 12/2021, torna pública a
SUSPENSÃO "SINE DIE" da convocação da segunda sessão pública, marcada para o dia
10/03/2021 (concorrência para contratação de serviços de publicidade), em razão das
medidas estabelecidas pelo Decreto nº 41.849, de 27 de fevereiro de 2021, do Governador
do Distrito Federal, bem como pela Portaria CFMV n° 19/2021, que aumentaram as
medidas restritivas em combate à disseminação da Covid-19. Objeto: Contratação de
serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda. A nova data
da segunda sessão será publicada oportunamente. Demais informações por meio do e-
mail: cpl@cfmv.gov.br.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo CFT Nº 0012/2020 - Pregão Eletrônico nº 008/2021. Contrato nº 0004/2021.
Objeto: prestação de serviços de acesso de solução integrada de colaboração e
comunicação corporativa (serviço de e-mail), em ambiente de nuvem (Cloud Computing),
como serviço continuado, incluindo, suporte técnico, implantação e migração dos dados e
armazenamento, com o fornecimento de contas de correio eletrônico e os serviços de
hospedagem para os portais (sites) para atender as necessidades do Conselho Federal dos
Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais. Contratada: GMAES TELECOM LTDA - CNPJ n°
15.644.251/0001-86. Valor total: R$ 58.598,95 (cinquenta e oito mil, quinhentos e noventa
e oito reais e noventa e cinco centavos). FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993.

Processo CFT Nº 0003/2021. Inexigibilidade de Licitação nº 0002/2021. Contrato nº
0005/2021 Objeto: contratação de empresa especializada prestação de Serviços de
Assessoria Jurídica para acompanhamento de todo processo eleitoral em 2022, bem como
praticar todos os atos jurídicos necessários à sua aprovação e manutenção, inclusive na
esfera contenciosa restringindo o patrocínio ao foro do domicílio do CFT, o qual é o da
Seção Judiciária do Distrito Federal a teor da Lei 13.639/2018 (TRF1, STJ, STF) e TCU.
Contratada: ARRUDA E DINIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS - CNPJ n°: 06.032.501/0001-58.
Valor total: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais). FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº
14.039/2020 e Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 02/2020 CRA-MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO nº 01/2020 CRA-MA. CONTRATANTE: Conselho Regional de Administração
do Maranhão/CRA-MA. CONTRATADA: VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI, CNPJ:
03.008.638/0001-14. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 02/2020
CRA-MA, por mais 12 (doze) meses, bem como, zerar o percentual referente a taxa de
agenciamento de viagens, em razão de conveniência administrativa. Vigência: 05.03.2021 a
04.03.2022. FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, inciso II e § 2º da Lei 8.666/1993.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n° 2017400078 - V Termo Aditivo ao Contrato n° 003/2017. CONTRATADA: JGM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, CNPJ: 07.952.819/0001-06, as
partes, devidamente qualificadas no contrato original, com base no art. 65, §2º, inciso II da
Lei 8.666/93, estabelecem a redução temporária do valor da prestação de serviços
mensais, em razão das medidas adotadas para minimizar os efeitos da crise provocada pela
pandemia do COVID-19, declarada pela OMS-Organização Mundial de Saúde, em 11 de
março de 2020, ficando estabelecido que o valor mensal do contrato após revisado será de
R$8.735,18. O valor constante acima será pago exclusivamente durante o período em que
perdurar o regime de teletrabalho dos empregados do Contratante, retornando ao valor
originário de R$ 12.779,10, assim que as atividades presenciais sejam retomadas. Assinado
em 08.03.2021.

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 8ª REGIÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO 2º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PP 002/2019 10012018.
CONTRATADO: TO BRASIL PUBLICIDADE EIRELI - ME (JOGUE DURO COMUNICAÇÕES) -
CNPJ/CPF nº. 17.247.440/0001-40. OBJETO: Prestação de serviços de comunicação e
administração de redes sociais. VALOR MENSAL: R$ 2.090,00. VIGÊNCIA: 02/01/2021 A
31/12/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/1993.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 066/2021. Contrato: nº 005/2021. Contratante: CRCDF. Contratado:
MENTOR INTELIGÊNCIA, PESQUISAS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ 18.365.789/0001-40.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de backup em nuvem. Valor:
R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais). Vigência: 04/03/2021 até 04/03/2022.
Modalidade: Dispensa. Signatários: Daniel Chaves Fernandes e Jorge Elias Eluan Neto. Data
da assinatura: 04/03/2021.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo referente ao Processo n° 007/2020, Contrato nº 002/2020.
Contratante: CRCDF. Contratado: Instituto Fecomércio - CNPJ: 01.514.382/0001-34. Objeto:
Prorrogação de contrato. Vigência: 30/01/2021 a 30/01/2022. Brasília/DF. Data da
Assinatura: 26/01/2021.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE
DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 1/2021

Objeto: Alienação de bens - Veículos Automotores, classificados genericamente
como inservíveis para o serviço público, de propriedade do Conselho Regional de
Contabilidade do Rio Grande do Sul, que se encontram relacionados por lotes, no Anexo I
do Edital.

O Edital encontra-se disponível no site do CRCRS: www.crcrs.org.br/licitacoes ou
site do Leiloeiro Oficial: www.santamarialeiloes.com.br

Data da Sessão Pública: 25/03/2021, às 14 horas.
Local da Sessão do Leilão Eletrônico: no site www.santamarialeiloes.com.br
Mais informações através do e-mail comlic@crcrs ou pelo fone (51) 3254-9400,

no horário das 9h às 17h.

Porto Alegre, 8 de março de 2021.
ROMOALDO BARROS DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DA 15ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO (2º) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 23.646/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019. Contratante: CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ - CRECI/CE 15ª REGIÃO. Contratada: SODEXO PASS
DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 69.034.668/0001-56.
DA PRORROGAÇÃO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses,
a contar de 08/03/2021 até 08/03/2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do contrato, não alteradas no termo aditivo, do objeto original: Contratação de
empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e
fornecimento de cartão magnético e/ou eletrônico com chip de segurança, do tipo vale
alimentação com a finalidade de ser utilizado pelos servidores do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis do Ceará - 15ª REGIÃO, conforme as diretrizes do Programa de
Apoio ao Trabalhador - PAT e demais especificações e condições constantes no Anexo I do
edital - Termo de Referência. Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93 e suas
alterações. DATA DE ASSINATURA: 01/03/2021.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 7ª REGIÃO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/CRECI-PE/20

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI - 7ª REGIÃO - PE,
por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, comunica o adiamento da licitação
supracitada, publicação no DOU em 22/02/2021, cujo objeto resumido é serviços de
confecção e fornecimento de materiais gráficos. Alteração da data de ABERTURA para:
19/03/2021, Horário: 09h (Horário de Brasília), Local: Portal de Compras do Governo
Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br.

ANDRÉA MARIA GUEDES

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DA PARAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Conselho Regional de Enfermagem da Paraíba - COREN-PB. Contratada: Petrogás
Logística Comercial GLP Eireli-ME. CNPJ: 11.310.685/0002-70. Objeto: Fornecimento de água
mineral (Garrafões 20 litros). Valor Global: R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta
reais). Vigência: 12 (Doze) Meses. Assinatura: 05/03/2021. Licitação: Processo Administrativo
de Licitação COREN-PB nº. 575/21, Adesão à ata de registro de preços nº 69/2020/TRE-PB.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1 Termo aditivo firmado em 27/02/2021 com MAQ Larem Maquinas Moveis e Equipamentos
Ltda CNPJ nº 40.938.508/0001-50, PAD nº 0447/2029, referente a prestacao de servicos de
outsourcing de impressao, copia e digitalizacao com acesso via local (TCP/IP). Valor anual: 29.988,00
(vinte e nove mil oitocentos e oitenta reais). Dotação orçamentária: 6.2.1.1.0.1.33.90.039.002.012.002-

Manutencao e conservacao de bens moveis.nota de empenho n142/2021 Signatários: pelo
contratante: Jose Gilmar Costa de Souza Junior e, Pela Contratada: Icaro Jorge Alencar Ferreira.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO RIO GRANDE DO NORTE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2021 - UASG 926526

O presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte, localizado
na rua Romualdo Galvão, 558, CEP: 59022-100, - telefax: (84) 3222-8254, Barro Vermelho, nesta
Capital, comunica aos interessados e participantes do certame licitatório, referente ao PROCESSO
Nº 10/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação da prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas e passagens
terrestres, tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas nacionais, cotação, reserva, reemissão,
reembolso, por demanda através de atendimento presencial e ou remoto (e-mail e telefone), aos
Conselheiros, colaboradores e servidores do Conselho Regional de Enfermagem de Rio Grande do
Norte (Coren-RN), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e em seus
anexos, que adjudica como vencedora do certame a empresa: CORP TRAVEL VIAGENS E TURISMO
CORPORATIVO EIRELI, CNPJ 05.929.934/0001-26, com valor global de R$ 49.133,78 (quarenta e
nove mil, cento e trinta e três reais e setenta e oito centavos).

Natal-RN, 8 de março de 2021.
MANOEL EGÍDIO DA SILVA JÚNIOR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2021 SRP - UASG 926526

Processo nº 10/2020 - Pregão Eletrônico nº 02/2021, escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação da prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas e
passagens terrestres, tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas nacionais, cotação, reserva,
reemissão, reembolso, por demanda através de atendimento presencial e ou remoto (e-
mail e telefone), aos Conselheiros, colaboradores e servidores do Conselho Regional de
Enfermagem de Rio Grande do Norte (Coren-RN), conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e em seus anexos. Homologo o resultado do
procedimento licitatório supracitado cujo objeto foi adjudicado à empresa: CORP Travel
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Rua dos Ipês, Quadra 29, nº 28 - Bairro Jardim Renascença - São Luís-MA - CEP 65075-200 

Telefone: (98) 3231-2976 - www.cra-ma.org.br

O�cio nº 51/2021/CRA-MA

 São Luís, 01 de abril de 2021.

A Senhora,
Raquelma Cardoso
Atendimento Comercial da VIA MUNDO INTERCÂMBIO E TURISMO EIRELI
NESTA
 
Assunto: Emissão de Bilhetes de Passagens Aéreas.
 
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 476903.000224/2021-21.
 
 
Prezada Senhora, 
 
 
Solicito emissão dos bilhetes de passagens aéreas, conforme a seguir:  

Trecho: SÃO LUÍS/IMPERATRIZ/SÃO LUIS

Datas: IDA 09 de abril de 2021, cia aérea AZUL, voo 4352, horários par�da/chegada 0h40/1h45

VOLTA: 12 de abril de 2021, cia aérea AZUL, voo 4360, horários par�da/chegada 3h25/4h25

Passageiro: JAYLSON FRANKLIN MENDONÇA NUNES, CPF: 722.646.833-68

Valor: R$ 535,99 (quinhentos e trinta e cinco reais, noventa e nove centavos)

 

Atenciosamente,

 

Admª Maria de Nazaré Aragão
Assessora Técnica

CRA-MA 4687

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Nazaré Oliveira Souza Aragão, Assessor(a)
Técnico(a), em 01/04/2021, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o
código verificador 0814148 e o código CRC 1CBC8233.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 476903.000224/2021-21 SEI nº 0814148

Ofício nº 51/2021/CRA-MA (0819829)         SEI 476903.000041/2021-13 / pg. 67



 

Bilhete Eletrônico - Eticket  
E-mail: rcardoso@viamundo.net 

Telefone: 55 98 32350036 / 55 98 32358120 
 

 

 

Informações do Bilhete 

Número do 
bilhete 

Localizador da 
Reserva 

Passageiro Emissão 

577 
0006132464 

RLQQ3H 
ADT - MENDONCA NUNES/JAYLSON 
FRANKLIN 

VIA MUNDO INTERCAMBIO (SLZ) 
01/04/2021 por LAYDE RAQUELMA 
FERREIRA CARDOSO 

 

 

Voos 

Cia Origem / Destino Voo Esc. Cl. Info Loc Cia 

 

SLZ - SAO LUIZ Mal. Cunha 
Machado  

09 ABR 00:40 

IMP - IMPERATRIZ  

09 ABR 01:45 
 

AD 4352 0 Q 

Família:  Azul 

Bagagem:  
 

Avião:  320 

Base Tar:  Q2071RBG 
 

RLQQ3H 

 

IMP - IMPERATRIZ  

12 ABR 03:25 

SLZ - SAO LUIZ Mal. Cunha 
Machado  

12 ABR 04:25 
 

AD 4360 0 U 

Família:  Azul 

Bagagem:  
 

Avião:  320 

Base Tar:  U10LOWBG 
 

RLQQ3H 

 

 

Tarifamento 

Tarifa Taxas DU Total 

R$ 431,60 R$ 64,39 R$ 40,00 R$ 535,99 
 

 

Pagamento 

Forma Tarifa Taxas DU Total Detalhes 

Cartão R$ 431,60 R$ 64,39 R$ 40,00 R$ 535,99 

Bandeira VI 

Cartão **** **** ***** 6952 

Autorização 080557 

Parcelas 10 
 

 

 

Informações 

Os voos são válidos apenas para utilização nas datas e horários reservados e emitidos. Em caso de ALTERAÇÃO VOLUNTÁRIA estão sujeitos às 

condições impostas pela companhia aérea e pela regra tarifária. O transporte aéreo aqui contratado está sujeito às condições gerais de transporte 

aprovadas pelo Comando da Aeronáutica e às demais legislações aplicáveis. Algumas tarifas não permitem alterações e/ou reembolso após a compra. 

Caso julgue necessário ter esta informação, consulte seu agente de viagem. O não comparecimento para o embarque (no-show) em qualquer voo 
cancela os voos subsequentes. Em alguns casos, perde-se o bilhete, impossibilitando alteração e/ou reembolso.  

 

 

Informações para Embarque 

 Apresente-se em nosso checkin com 2 horas de antecedência em voos nacionais e com 3 horas de antecedência em voos internacionais.  

 Levar documento original: Carteira de Identidade para vôos nacionais.  

 Levar documento original: Passaporte e os vistos necessários para entrada no pais de destino para voos internacionais.  

 Informações sobre validade de PASSAPORTE, VACINAS e VISTOS que possam ser necessários para sua viagem devem ser consultados 
com as respectivas embaixadas ou despachantes de vistos. Verifique essa necessidade para todos os países envolvidos na viagem, mesmo 
aqueles onde há apenas uma escala. Lembre-se que alguns países exigem que o passaporte tenha uma validade mínima de 6 meses para 

embarcar.  
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